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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO POLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS 

 

 

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2.025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2.025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS COMPLEMENTARES 
 

 

O Consórcio Intermunicipal para o  Desenvolvimento do Polo Turístico do Circuito das 
Frutas, pela sua Secretaria Financeira, em conformidade com o artigo 75, XV da Lei Federal nº 
14.133/2.021,  e visando complementar as propostas recebidas no Processo Administrativo nº 028/2.025, 
torna público aos interessados que receberá Propostas Complementares para fins de realizar a: 

 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENSINO, DESTINADA AO 
DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE SOLUÇÃO EDUCACIONAL VOLTADA À CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM 
ELABORAÇÃO E PROMOÇÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS, COMPREENDENDO: 
A) PROGRAMA DE ELABORAÇÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS, COM CARGA HORÁRIA DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PARA 
ATÉ 20 (VINTE) PARTICIPANTES; 
B) WORKSHOP DE UTILIZAÇÃO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA PROMOÇÃO E VENDAS DE ROTEIROS TURÍSTICOS, COM 
CARGA HORÁRIA DE 4 (QUATRO) HORAS, PARA ATÉ 20 (VINTE) PARTICIPANTES; 
TOTALIZANDO 28 (VINTE E OITO) HORAS DE CAPACITAÇÃO, DESTINADAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO POLO TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS, VISANDO INSTRUMENTALIZAR PROFISSIONAIS NA 
ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E PROMOÇÃO DE ROTEIROS TURÍSTICOS INSTITUCIONAIS E COMERCIAIS, 
FORTALECENDO A CAPACIDADE TÉCNICA LOCAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO REGIONAL. 

 

As especificações em referência ao objeto a ser contratado, estão previstas no Termo 
de Referência, que também se publica, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 
adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 
Administração do Consórcio Intermunicipal escolherá a mais vantajosa. 
 
Limite para apresentação de Proposta de Preços: 16/12/2.025 às 17h. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

A Proposta de Preços deverá ser enviada unicamente para o e-mail 
circuitodasfrutas.financeiro@gmail.com, impreterivelmente até o horário e data limite acima transcritos. 
 

O Termo de Referência da Dispensa, contendo as especificações do objeto a ser adquirido, 
estará disponível no Site Oficial do Consórcio Intermunicipal para o  Desenvolvimento do Polo Turístico 
do Circuito das Frutas, no ícone TRANSPARÊNCIA / PUBLICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, no 
endereço: 
 

https://circuitodasfrutasoficial.sp.gov.br/transparencia/publicacoes-de-processos-licitatorios/ 
 

Informações poderão ser obtidas junto a Secretaria Financeira do Consórcio 
Intermunicipal, em dias úteis, pelo e-mail: circuitodasfrutas.financeiro@gmail.com. 

 

Consórcio Intermunicipal, às 17h do dia 11 de dezembro de 2.025. 
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